PROJETO DE LEI N° 020, DE 24 DE MARÇO DE 2026.
CONCEDE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO VEREADORES E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE PRESIDENTE LUCENA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE LUCENA, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1°. É concedida a revisão geral anual dos subsídios do Prefeito, Vice-
Prefeito, Vereadores e Secretários Municipais de Presidente Lucena, pelo mesmo índice de inflação do concedido aos servidores públicos municipais, no percentual de 3,81% (três vírgula oitenta e um cento).
Art. 2º O índice básico de reposição do art. 1º corresponde à variação do
IPCA apurado nos últimos 12 meses.

Art. 3º As despesas decorrentes desta lei serão atendidas por dotações
orçamentárias próprias e específicas.

Art. 4º. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias para o ano de 2026.
Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com vigência retroativa a contar de 1º de março de 2026.
                                                                           Presidente Lucena, 24 de março de 2026.





LUIZ JOSÉ SPANIOL
                Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 020, DE 24 DE MARÇO DE 2026.

O presente Projeto de Lei, PARA APRECIAÇÃO EM REGIME DE URGÊNCIA, tem por objetivo conceder a revisão geral anual dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários Municipais de Presidente Lucena, em observância ao disposto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, assegurando a recomposição das perdas inflacionárias com base no índice oficial IPCA, apurado nos últimos 12 meses.

A proposição adota o mesmo índice concedido aos servidores públicos municipais, garantindo tratamento isonômico entre os agentes públicos e respeitando o caráter geral da revisão anual, a qual deve ocorrer na mesma data e sem distinção de índices.

Importa destacar que a presente revisão limita-se exclusivamente à recomposição do valor da moeda frente à inflação, não configurando aumento real de subsídios. Isso porque os subsídios dos agentes políticos são fixados para cada legislatura, nos termos da Constituição Federal, sendo vedada a concessão de aumento real no curso do mandato, admitindo-se apenas a revisão geral anual para preservação do poder aquisitivo.

Ademais, a iniciativa da presente lei parte do Chefe do Poder Executivo, em estrita observância ao entendimento consolidado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, especialmente no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70085551216, que declarou a inconstitucionalidade formal de leis municipais de iniciativa parlamentar que tratavam da revisão geral anual de subsídios de agentes políticos.

Conforme assentado no referido acórdão, a revisão geral anual da remuneração de agentes públicos — inclusive agentes políticos — é matéria de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, sob pena de violação ao princípio da separação dos Poderes e aos artigos 37, inciso X, da Constituição Federal, bem como aos artigos 8º, 10 e 33, §1º, da Constituição Estadual.

Nesse contexto, ainda que, historicamente, o procedimento adotado no âmbito do Poder Legislativo municipal tenha sido diverso, inclusive com previsão em seu Regimento Interno, houve a necessidade de adequação ao entendimento jurídico atual, a fim de evitar vícios formais de iniciativa e o consequente risco de invalidação normativa.

A presente proposição, portanto, reflete a necessária atualização do procedimento legislativo municipal, alinhando-o às diretrizes constitucionais e jurisprudenciais vigentes, garantindo segurança jurídica, regularidade formal e respeito à harmonia e independência entre os Poderes.

Ressalta-se, ainda, a necessidade de tramitação da matéria em REGIME DE URGÊNCIA, tendo em vista que a revisão geral anual dos servidores públicos municipais já foi encaminhada, devendo ser aplicada conjuntamente na folha de pagamento do mês de março, assegurando uniformidade de tratamento e evitando inconsistências administrativas e operacionais na implementação dos reajustes.

Por fim, destaca-se que as despesas decorrentes da aplicação desta Lei estão devidamente previstas em dotações orçamentárias próprias para o exercício de 2026, atendendo aos princípios da responsabilidade fiscal.

Diante do exposto, resta plenamente justificada a presente proposição, requerendo-se sua apreciação em regime de urgência.

Atenciosamente,

                                                                                              LUIZ JOSÉ SPANIOL

                                                                                                  Prefeito Municipal
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